
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 692.099 - SP (2015/0078060-1)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
AGRAVADO  : ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADO
R

: MARTHA CECÍLIA LOVIZIO E OUTRO(S)

INTERES.  : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO 
INTERES.  : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

UNICAMP 
INTERES.  : UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS 

UFMG 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de Agravo nos próprios autos do MINISTÉRIO 

PÚBLICO FEDERAL, objetivando a reforma da decisão de inadmissão 

do Recurso Especial, porquanto ausente violação ao art. 535 do Código 

de Processo Civil, bem como incidente os óbices constantes da Súmula 

n. 07 desta Corte, e n. 735 do Supremo Tribunal Federal (fls. 

1473/1476e).

Sustenta-se estarem presentes os pressupostos de 

admissibilidade do recurso especial (fls. 1480/1497e).

Com contraminuta (fls. 1499/1508e), os autos foram 

encaminhados a esta Corte.

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 

1522/1525e.

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta 

Corte na sessão realizada em 09.03.2016, o regime recursal será 

determinado pela data da publicação do provimento jurisdicional 

impugnado. Assim sendo, in casu , aplica-se o Código de Processo Civil 

de 1973.

Nos termos do art. 544, § 4º, II, a, do Código de Processo 

Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, a 
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conhecer do Agravo em Recurso Especial para negar-lhe provimento, 

quando correta a decisão que não admitiu o Recurso Especial.

Prequestionados, implicitamente, os dispositivos tidos por 

violados, afasto a alegada ofensa ao art. 535 do Código de Processo 

Civil.

Neste sentido, os arestos:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO DO 
ART. 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - EXECUÇÃO 
FISCAL - MULTA MORATÓRIA APLICADA SOBRE 
MASSA FALIDA - INEXIGIBILIDADE.
1. Afasta-se violação do art. 535 do CPC quando 
implicitamente prequestionada a matéria objeto do recurso 
especial.
(...)
3. Recurso especial não provido.
(REsp 1218364/RS, Rel. Ministra DIVA MALERBI 
(DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO), 
SEGUNDA TURMA, julgado em 19/02/2013, DJe 
27/02/2013).

PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – 
INEXISTENTE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC – 
MATÉRIA VENTILADA IMPLICITAMENTE – VIOLAÇÃO 
DOS ARTS. 165, 458, II E III – INEXISTÊNCIA – 
ACÓRDÃO BEM FUNDAMENTADO – DISSÍDIO 
JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO – ACÓRDÃO 
RECORRIDO DECIDIDO À LUZ DA LEGISLAÇÃO 
ESTADUAL – VEDADO O EXAME DA CONTROVÉRSIA 
EM SEDE DE  RECURSO  ESPECIAL.
1.  Afasta-se a alegação de ofensa ao art. 535 do CPC 
quando o Tribunal, ainda que implicitamente, emite juízo de 
valor a respeito da questão tida por omissa.
2. Em nosso sistema processual, o juiz não está adstrito aos 
fundamentos legais apontados pelas partes. Exige-se 
apenas que a decisão seja fundamentada, aplicando o 
magistrado, ao caso concreto, a legislação por ele 
considerada pertinente. Caso em que o Tribunal de origem 
bem fundamentou seu entendimento, afastando, ainda que 
implicitamente, as teses do recurso especial.
(...) 6. Recurso especial conhecido parcialmente, mas nessa 
parte não provido.
(REsp 1049969/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 24/06/2008, DJe 
22/08/2008).
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TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IPI. DIREITO DE 
CREDITAMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC 
NÃO-CONFIGURADA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 
CARÁTER PROTELATÓRIO. NÃO-OCORRÊNCIA. 
MULTA PREVISTA NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, 
DO CPC. DESCABIMENTO. 
1. Afasta-se a violação do art. 535 do CPC quando 
implicitamente prequestionada a matéria infraconstitucional 
deduzida nas razões do recurso especial.
(...)
4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 
parcialmente provido para afastar a multa de que trata o art. 
538, parágrafo único, do CPC.
(REsp 214.940/PI, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 
NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/05/2005, DJ 
27/06/2005, p. 308).

Por outro lado, o Tribunal de origem, após minucioso exame 

dos elementos fáticos contidos nos autos, consignou que não há 

plausabilidade no pedido, muito embora seu fundamento seja relevante, 

nos seguintes termos (fls. 1406e):

Como bem ponderado no voto proferido pelo Presidente 
desta Corte, no Agravo Regimental na Suspensão de 
Segurança n° 2010.03.00.06415-7, o objeto da ação civil 
pública é relevante, visto que busca a identificação de 
desaparecidos políticos e o direito dos familiares sepultarem 
seus entes queridos, mas que o processo de identificação 
das ossadas, por necessitar de alta expertise e de 
procedimento tecnológico, é dispendioso e lento.
No entanto, não tem condições a Justiça Federal de ditar 
prazos e estabelecer alocação de recurso e criar quadro de 
pessoal para solucionar a questão de mais de quatro 
décadas. Evidentemente que não há plausibilidade no 
pedido, ainda que relevante o fundamento invocado.
O correto é definir-se, em comum acordo entre os 
interessados, quantas análises podem ser realizadas em um 
mês, sem prejuízo para as demais atividades finalísticas dos 
órgãos envolvidos no processo.

In casu , rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a 

pretensão recursal, qual seja, a anulação do acórdão que julgou o agravo 

de instrumento interposto pelo ora Recorrido, demandaria necessário 
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revolvimento de matéria fática, o que é inviável em sede de recurso 

especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7 desta Corte, assim 

enunciada: “A pretensão de simples reexame de prova não enseja 

recurso especial”. 

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. 
APLICABILIDADE. ARGUMENTOS INSUFICIENTES 
PARA DESCONSTITUIR A DECISÃO ATACADA.  
VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.  DEFICIÊNCIA DE 
FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA, POR ANALOGIA, DA 
SÚMULA N. 284/STF. SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO 
FISCAL POR 1  (UM)  ANO.  SUSPENSÃO DA 
EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO.   ANTECIPAÇÃO DE 
TUTELA.  EXAME DOS REQUISITOS AUTORIZADORES. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 07/STJ. INCIDÊNCIA.
I  -  Consoante  o  decidido  pelo  Plenário  desta  Corte na 
sessão realizada  em  09.03.2016,  o  regime recursal será 
determinado pela data da  publicação  do  provimento  
jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o 
Código de Processo Civil de 1973.
II - A jurisprudência desta Corte considera que quando a 
arguição de ofensa ao dispositivo de lei federal é genérica, 
sem demonstração efetiva da contrariedade, aplica-se, por 
analogia, o entendimento da Súmula n. 284, do Supremo 
Tribunal Federal.
III  -  In  casu,  rever  o  entendimento do Tribunal de origem, 
que consignou  a  impossibilidade  de  concessão  da  tutela 
antecipada, demandaria  necessário  revolvimento  de  
matéria  fática,  o  que é inviável  em  sede  de  recurso  
especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 07/STJ.
IV  -  É  incabível  o  exame  do  Recurso Especial pela 
alínea c do permissivo constitucional, quando incidente na 
hipótese a Súmula n. 07/STJ.
V - A Agravante não apresenta, no regimental, argumentos 
suficientes para desconstituir a decisão agravada.
VI - Agravo Regimental improvido.
(AgRg no AgRg no REsp 1551941/SP, Rel. Ministra 
REGINA HELENA COSTA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
26/04/2016, DJe 12/05/2016)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CONTRATO ADMINISTRATIVO. OBRIGAÇÃO DE FAZER. 
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ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, 
DO CPC. OMISSÃO. NÃO OCORRÊNCIA. 
PREENCHIMENTO DOS   REQUISITOS DA MEDIDA 
ANTECIPATÓRIA. REEXAME DE PROVAS. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.
1.  Verifica-se não ter ocorrido ofensa ao art. 535, II, do 
CPC, na medida em que o Tribunal de origem dirimiu, 
fundamentadamente, as questões que  lhe  foram  
submetidas,  apreciando  integralmente  a controvérsia  
posta  nos  presentes  autos, não se podendo, ademais, 
confundir julgamento desfavorável ao interesse da parte 
com negativa ou ausência de prestação jurisdicional.
2.  No caso vertente, para se chegar a conclusão diversa da 
adotada pelo órgão julgador de origem, quanto ao  
preenchimento  dos requisitos  da  tutela  de  urgência  
pleiteada,  seria necessário o reexame  do conjunto 
fático-probatório dos autos, providência vedada pela Súmula 
7/STJ.
3. Agravo regimental a que se nega provimento.
(AgRg no AREsp 802.568/RJ, Rel. Ministro SÉRGIO 
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 15/12/2015, DJe 
03/02/2016)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO ACERCA DA 
ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTS. 128 E 460 DO CPC. 
PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA PARA PROIBIR 
A INSCRIÇÃO DA EMPRESA NO CADIN E NA DÍVIDA 
ATIVA E PARA OBSTAR EXECUÇÃO FISCAL. EXAME 
DOS REQUISITOS AUTORIZADORES. 
IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. 
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Quanto aos arts. 128 e 460 do CPC, o recorrente não 
teceu qualquer raciocínio com o escopo de demonstrar a 
violação alegada, encontrando-se, por isso, deficientemente 
fundamentado o recurso, nessa parte. Aplicável, assim, o 
óbice inserto na Súmula 284/STF.
2. O acolhimento das alegações deduzidas no Apelo Nobre, 
quanto à existência dos requisitos para a concessão de 
tutela antecipada, ensejaria a incursão no acervo 
fático-probatório da causa, o que encontra óbice na Súmula 
7 do STJ. Precedestes desta Corte Superior.
3. Agravo Regimental desprovido.
(AgRg no AREsp 314.875/RJ, Rel. Ministro NAPOLEÃO 
NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 
11/06/2013, DJe 20/06/2013, destaque meu).
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO E 
PROCESSUAL CIVIL. SUS. RESSARCIMENTO. 
AUSÊNCIA DE OMISSÕES. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO 
PREQUESTIONADOS. SÚMULA 211/STJ. ARTIGO 32 DA 
LEI 9.656/98. ACÓRDÃO FUNDADO EM 
INTERPRETAÇÃO EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE 
PELO STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO 
DEMONSTRADO. TABELA TUNEP. VALORES 
ALEATÓRIOS. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. VIOLAÇÃO 
AO ARTIGO 273 DO CPC. ANÁLISE DE 
VEROSSIMILHANÇA E PERIGO DA DEMORA. REEXAME 
DO CONJUNTO FÁTICO PROBATÓRIO DOS AUTOS. 
SÚMULA 7/STJ.
(...)
6. É inviável verificar se estão presentes os requisitos do art. 
273 do CPC, para a concessão de tutela antecipada, haja 
vista o revolvimento de matéria fático-probatória. Aplicação 
da Súmula 7/STJ.
7. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AgRg no AgRg no AREsp 59.076/RJ, Rel. Ministro 
MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 16/08/2012, DJe 22/08/2012).

Isto posto, com fundamento no art. 544, § 4º, II, a, do 

Código de Processo Civil, NEGO PROVIMENTO ao Agravo em Recurso 

Especial.

Publique-se e intimem-se.

Brasília (DF), 27 de junho de 2016.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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